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lo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de 
acordo com o cronograma deste Edital.
________________[CIDADE], ________________[DATA]
__________________________________________
(Nome e assinatura e do artesão autor da peça)
 
ANEXO IV
TERMO DE COMPROMISSO PARA ENTIDADES REPRESENTATIVAS
Eu, __________________________________________________
______________, portador (a) do RG de nº ______________, ins-
crito (a) no CPF sob nº_____________, residente no endereço __
__________________________________________, na cidade de 
_________________, representante legal da____________________, 
CNPJ ____________________, Inscrição Estadual nº ________, situada 
no endereço ______________________________________________, 
na cidade de ____________________, selecionado (a) para comercializar 
a produção dos associados, conforme Cartas de Anuências anexas, no 17º 
Salão do Artesanato – Raízes Brasileiras, na Arena de Eventos do Pátio 
Brasil Shopping – Brasília- DF, comprometo-me a cumprir as disposições 
previstas no Edital nº001/2024, da Secretaria de Estado de Assistência 
Social Trabalho Emprego e Renda - SEASTER, e assumo ter a responsabili-
dade técnica e o compromisso de:
1. Mobilizar os artesãos e garantir a produção do(s) modelo(s) e quantida-
des especificadas na divulgação da seleção, de acordo com o cronograma 
do artigo 8º do Edital;
2. Preparar para envio as peças produzidas, etiquetadas individualmente 
e embaladas de forma apropriada, de acordo com o disposto neste Edital.
Assumo também ter ciência de que:
1. As peças dos associados serão expostas em espaço compartilhado, no 
estande do Estado do Pará e serão comercializadas por integrantes da __
_________________________________________________ [ENTIDADE 
REPRENTATIVA], segundo as orientações dos membros da COORDENAÇÃO 
ESTADUAL.
2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, du-
rante o período do evento ou durante a etapa de logística.
3. Não há ônus a Secretaria de Estado de Assistência Social Trabalho Em-
prego e Renda - SEASTER, e suas vinculadas, em caso de acidente, dano 
ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha res-
ponsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das pe-
ças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comer-
cialização das peças.
4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado 
pela organização do evento e que após este prazo responderei por even-
tuais extravios.
5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo 
em nenhuma de suas vedações.
______________________[CIDADE], ______________________[DATA]
______________________________________________
(Assinatura e nome do responsável legal da Entidade)
______________________________________________
(Nome da Entidade)
 
 
 ANEXO V
CARTA DE ANUÊNCIA DO ARTESÃO REPRESENTADO POR ENTIDADE
Eu, _______________________________________________________
_________, portador (a) do RG de nº ______________, inscrito (a) no 
CPF sob nº_____________, residente no endereço ________________
____________________________, na cidade de _________________, 
selecionado (a) para comercializar minha produção na 17º Salão do Arte-
sanato – Raízes Brasileiras, na Arena de Eventos do Pátio Brasil Shopping 
– Brasília- DF, comprometo-me a cumprir as disposições previstas no Edital 
nº 001/2024, da Secretaria de Estado de Assistência Social Trabalho Em-
prego e Renda - SEASTER, por meio da ___________________________
_______________________________ [NOME DA ENTIDADE].
Assumo também ter ciência de que:
1. As minhas peças serão expostas em espaço compartilhado, no estande 
do Estado do Pará e serão comercializadas por membro da ____________
_____________________________________ [NOME DA ENTIDADE] se-
gundo as orientações dos membros da COORDENAÇÃO ESTADUAL.
2. As peças NÃO ESTARÃO ASSEGURADAS, em caso de dano ou furto, du-
rante o período do evento ou durante a etapa de logística.
3. Não há ônus a Secretaria de Estado de Assistência Social Trabalho Em-
prego e Renda - SEASTER, e suas vinculadas, em caso de acidente, dano 
ou furto do material durante o processo de logística, sendo de minha res-
ponsabilidade a decisão sobre a contratação do serviço de seguro das pe-
ças durante o trajeto, assim como, para o período de exposição e comer-
cialização das peças.
4. Deverei recolher os produtos não comercializados no prazo determinado 
pela organização do evento e que após este prazo responderei por even-
tuais extravios.
5. Declaro ainda estar apto a ser contemplado pelo edital, não incorrendo 
em nenhuma de suas vedações.
Por fim, atesto a minha capacidade operacional para produzir o(s) mode-
lo(s) e quantidade de peças do artesanato descrito na ficha de inscrição, de 
acordo com o cronograma deste Edital.
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ [ C I D A D E ] , 
____________________________[DATA]
____________________________
(Nome e assinatura e do artesão autor da peça)
_____________________________________________
(Assinatura e nome do responsável legal pela Entidade)
(Nome da Entidade)

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE CESSÃO DE DIREITO DE USO DE IMAGEM
Eu, _______________________________________________________
_________, portador (a) do RG de nº ______________, inscrito (a) no 
CPF sob nº_____________, residente no endereço __________________
__________________________, na cidade de _________________, de-
claro possuir poderes para autorizar que a Secretaria de Estado de Assis-
tência Social Trabalho Emprego e Renda - SEASTER e Ministério da Indús-
tria, Comércio Exterior e Serviços – MDIC/SEMPE/DEART divulgue, exibam 
em público e reproduzam nas peças gráficas ou materiais informativos, as 
obras intelectuais referentes ao Edital nº001/2024, referente ao 17º Salão 
do Artesanato – Raízes Brasileiras, na Arena de Eventos do Pátio Brasil 
Shopping – Brasília- DF, a realizar-se de 08 a 12 de maio de 2024, assim 
como as fotos dos profissionais envolvidos, entregues por mim para divul-
gação, para fins publicitários ou educacionais.
Declaro, ainda, para todos os fins e efeitos de direito, que da utilização das 
imagens para as finalidades citadas acima não decorrerá qualquer tipo de 
ônus para a SEASTER e MDIC/SEMPE/DEART, advindos de pagamento de 
direitos de uso de imagem e/ou direitos autorais.
_________________ [CIDADE], _________________[DATA]
 __________________________________________________________
(Assinatura e nome do artesão ou do representante legal da pessoa jurí-
dica inscrita)
(Número do registro civil/RG)
PORTARIA Nº 244 DE 08 DE MARÇO DE 2024.
CT Nº 82/2011
PROCESSO Nº 2024/277491
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO,
EMPREGO E RENDA, no uso de suas atribuições que foram delegadas atra-
vés do Decreto s/n de 30 de novembro de 2023, publicado no DOE nº 
35.631, de 01 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o disposto no art. 104, inciso III, e artigo 117, da Lei Fe-
deral n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, e suas alterações,
RESOLVE:
I – SUBSTITUIR o(a) servidor(a) ADRIA MARINA ALBARADO DA SILVA, 
Matricula nº 5949417/1 e DESIGNAR o(a) servidor(a) PAULO CEZAR ME-
NEZES PICANÇO – Matricula nº 3255735-1 para atuar como Fiscal TITULAR 
e como Fiscal Suplente o Servidor Valdivino Rocha da Silva, mat: 3223639-
1 - do Contrato nº 82/2011- ORLANDO DE ALMEIDA LINS, cujo objeto é a 
Locação de imóvel não residencial no Município de Monte Alegre.
Em conformidade com o disposto na PORTARIA nº 55/2013, de 22 de 
janeiro de 2013 da Secretaria de Estado de Assistência Social do Estado do 
Pará e com o Decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
II – Esta PORTARIA entra em vigor a partir da presente data.
III – Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Belém (PA), 08 de março de 2024.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO 
E RENDA- SEASTER
Matrícula: 5945555/1
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Considerando o PAE nº 2022/1183266
DISTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
NÚMERO DO CONTRATO 047/2022
PARTES: SEASTER E ROSA JULIA IGREJA ALVES
CARGO: FONOAUDIÓLOGO
DATA DO CONTRATO: 31/01/2024
DATA DO DISTRATO: 29/02/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: INOCENCIO RENATO GASPARIM

Protocolo: 1050134
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 199 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Decreto Gover-
namental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no DOE 35.277 de 03 de 
fevereiro de 2023.
Considerando os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Morali-
dade, da Publicidade e da Eficiência, Insculpidos no artigo 37, caput, da 
Constituição Federal/88.
Considerando ser poder – dever da Administração Pública a apuração de 
Irregularidades no Serviço público, conforme prescrito nos artigos 199 e 
200, da Lei Estadual nº. 5810/94.
Considerando o Processo 2020/968977, PAD 56/2023; Considerando o Pa-
recer Jurídico nº 450/2023 de 27/12/2023 –PROJUR/FASEPA; Consideran-
do Julgamento da Presidência – FASEPA de 09/01/2024;
RESOLVE: ACATAR a sugestão emitida pela D. Comissão, com fundamentos 
no art. 201, Inciso I, da Lei 5.810/94, para determinar o ARQUIVAMEN-
TO do Processo, pela ausência de elementos comprobatórios capazes de 
configurar conduta irregular de servidores e determinar que seja encami-
nhado relatório informando os motivos da inércia na condução do presente 
procedimento.


